SERVICO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ

DELIBERACAO N° 2523/2021

Ementa: Aprova o Projeto de Curso
EAD de Reciclagem no Cddigo de
Etica Farmacéutica.

O PLENARIO DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO RIODE
JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas atribuicdes legais, e de conformidade com a Deliberacao

tomada em Sessao Plenaria realizada em 09/06/2021,
DELIBERA:

Artigo 1° — Aprovar o Projeto de Curso EAD de Reciclagem no Cddigo de Etica

Farmacéutica.

Artigo 2° — Esta Deliberacdo entra em vigor na data de sua assinatura.

Rio de Janeiro, 09 de junho de 2021
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Tania Maria Lemos Mouco

Presidente
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1. IDENTIFICACAO DO CURSO

RECICLAGEM - Ato, processo ou efeito de reprocessar uma substancia quando sua
transformacéo estd incompleta ou guando é necessario aprimorar suas propriedades
ou melhorar o rendimento da operacdo como um todo.

1.1 —Titulo de Curso

CURSO EAD DE RECICLAGEM NO CODIGO DE ETICA FARMACEUTICA

1.2 - Instituicéo

Conselho Regional de Farmacia do Estado do Rio de Janeiro (CRF-RJ)
Comissao de Etica

Telefone: (21) 3872-9200
e-mail: comissao.etica@crf-rj.org.br

1.3 — Publico Alvo

Farmacéuticos que tiveram constadas trés auséncias pela fiscalizacdo do CRF-RJ no
estabelecimento onde prestam assisténcia técnica, no periodo de 24 meses, nos termos
do Inciso V, artigo 14, anexo | e artigo. 37, anexo Il da Resolugdo CFF N° 596/2014.

1.4 — Legislacéo Especifica

- Resolucdo CFF No 596/2014, inciso V, artigo 14, anexo | e artigo 37, anexo Il
- Deliberacdo CRF-RJ 2049/2019

Paragrafo 1° — Caso sejam constatadas trés ou mais auséncias nao
justificadas em um periodo de vinte e quatro meses, o Servico devera
encaminhar solicitagdo de avaliagdo ética do profissional, seguindo o rito
estabelecido pela Resolugdo CFF 596/2014, ou outra que vier a substitui-la.

Paragrafo 2° — Caso seja a terceira auséncia em um periodo de vinte e quatro
meses, com pelo menos uma justificativa realizada nos moldes da Resolugéo
CFF 596/2014, o profissional sera encaminhado para uma Palestra de
Orientagédo Farmacéutica (POF).
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1.5 — Carga Horéria Total

20 (vinte) horas

1.6 — Duracao do Curso

Prazo Minimo de Concluséo: 01 (huma) semana

Prazo Méaximo de Concluséo: 05 (cinco) semanas

1.7 — Modalidade

Ensino a distancia (EAD), com palestras gravadas e legislacdo disponibilizadas em
plataforma virtual gerida pelo setor de Tecnologia da Informacé&o (T1) do CRF-RJ.

2. ESTRUTURA DO CURSO
2.1 — Apresentacao

O curso reciclagem é composto de 3 (trés) mddulos: No Modulo 1, serédo
apresentadas palestras gravadas abordando temas que levam a Fiscalizacdo a
encaminhar o profissional Farmacéutico & Comissdo de Etica. No Mddulo 2, sera
disponibilizado ao profissional Farmacéutico, a legislacgdo que ampara o0s temas
abordados no Modulo 1. Por fim, no Modulo 3, serd realizada a avaliacdo dos
conhecimentos adquiridos pelo profissional Farmacéutico ao longo do curso de

reciclagem.
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2.2 = Justificativa

O objetivo do curso é reciclar o conhecimento do profissional Farmacéutico no
Cédigo de Etica Farmacéutica, sanando questdes como desatualizacido e/ou eventuais
lacunas na sua formacéo.

A expectativa é que o curso de reciclagem no Cdédigo de Etica Farmacéutica
resulte em profissionais Farmacéuticos melhor capacitados e conscientes do seu papel
perante & sociedade, atuando racionalmente para uma Assisténcia Farmacéutica de
gualidade, e maximizando a contribuicdo da classe Farmacéutica para o esfor¢co da
Saude Publica.

O curso de reciclagem no Cédigo de Etica Farmacéutica atende a dimens&o
educacional inerente ao Conselho de Farméacia do Estado de Rio de Janeiro, sobretudo
pelo importante carater educativo que pretende exercer, antes que se chegue ao ato
punitivo.

O formato de Ensino a distancia (EAD), disponibilizado através de plataforma
virtual do CRF-RJ, facilita a participacédo do profissional Farmacéutico no processo de
reciclagem, na medida em que permite 0 seu acesso ao curso em data, horario e local de
maior conveniéncia, além de preserva-lo de eventual exposicdo e/ou constrangimento que
poderiam ser gerados por um curso de reciclagem presencial.

Destaque-se por fim, que a modalidade de Ensino a distancia (EAD) esta em
consonancia com os desafios impostos pelo longo periodo de pandemia de Covid-19 pelo

gual estamos passando.

2.3 — Metodologia

Palestras - Palestras gravadas visitando o Cédigo de Etica Farmacéutica, e
abordando questdes praticas do dia-a-dia do profissional Farmacéutico, estabelecendo-se
uma correlacdo analitica entre a pratica profissional e o Codigo de Etica Farmacéutica e
legislag&o pertinente.

Legislacdo Farmacéutica - Disponibilizacio do Cédigo de Etica Farmacéutica

e legislacdo pertinente atualizados, que amparam todo o contetdo das palestras gravadas.
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2.4 — Atualizacao dos Conteudos

As palestras e documentos disponibilizados pelo curso de reciclagem, deverao

ser periodicamente atualizados conforme a legislacao vigente.

3. PROGRAMA

3.1 - MODULO | - Palestras Gravadas

Tema da palestra Carga Horéria
1 Resolugao CFF N° 596/2014 - A formagdo da Comissao de 2 horas
Etica
2 |Arelacdo entre o CRF e o profissional Farmacéutico 2 horas
A visita da fiscalizagéo 2 horas
Auséncias do estabelecimento ao qual presta Assisténcia 2 horas
Farmacéutica
5 |O SNGPC e a RDC 22/2014 2 horas
10 horas

3.2 - MODULO Il - Cédigo de Etica Farmacéutica e Legislacdo Pertinente - Leitura
Complementar

Documento Carga Horaria

1 |RESOLUCAO N° 596 de 21/02/2014 - Codigo de 2 horas
Etica Farmacéutica, o Cédigo de Processo Etico e
estabelece as infracdes e as regras de aplicacéo
das sancdes disciplinares

2 |DECRETO N° 20.377 de 08/09/1931 - Aprova a 1 hora
regulamentacao do exercicio da profissao
farmacéutica no Brasil

3 |LEI N°3.820 de 11/11/1960 - Cria o Conselho 1 hora
Federal de Farmacia e os Conselhos Regionais de
Farmacia, e da outras Providéncias
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4 |DECRETO N° 85.878 de 07/04/1981 - Estabelece 1 hora
normas para execucgao de Lei n® 3.820, de
11/11/1960, sobre o exercicio da profissao de
farmacéutico, e da outras providéncias

5 |LEI N° 13.021 de 08/08/2014 - DispGe sobre o 1 hora
exercicio e a fiscalizacdo das atividades
farmacéuticas

6 |Resolugdo CFF n°®542 de 19/01/2011 - Dispde 1 hora
sobre o exercicio e a fiscalizacédo das atividades
farmacéuticas

7 |RDC N° 20, de 05/05/2011 - Dispde sobre o controle 1 hora
de medicamentos a base de substancias
classificadas como antimicrobianos, de uso sob
prescricao, isoladas ou em associacao.

8 |Resolucdo RDC n° 22, de 29/04/2014 - Dispde 1 hora
sobre o Sistema Nacional de Gerenciamento de
Produtos Controlados - SNGPC, revoga a
Resolugéo de Diretoria Colegiada n°® 27, de
30/03/2007, e da outras providéncias.

9 horas

3.3 - MODULO Ill = Avaliacéo

Prova eletrbnica realizada em plataforma virtual gerida pelo setor de Tecnologia

da Informacéo (TI) do CRF-RJ, com dura¢do méaxima de 1 (huma) hora.

3.4 - Topicos Abordado nas Palestras Gravadas

PALESTRA 1 - Resolucdo CFF N° 596/2014 - A formac&o da Comisséo de Etica

e Estrutura do Cdédigo de Etica.

e Deveres e Direitos do profissional Farmacéutico
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PALESTRA 2 - Arelacédo entre o CRF e o profissional Farmacéutico

A importancia de manter dados pessoais, endereco e contatos atualizados junto ao
CRF-RJ

A obrigatoriedade de atender as convocac¢des do Plantédo Fiscal e da Comisséo de
Etica

Os problemas e consequéncias da desatualizagéo de dados pessoais, endereco e
contatos e do ndo atendimento as convocacdes do CRF

PALESTRA 3 - A visita da fiscalizac&o

Entendendo o papel da fiscalizacdo e sua importancia na protecao do exercicio
profissional farmacéutico

O que esperar durante uma vista da fiscalizacao

Como receber uma visita da fiscalizagdo e como proceder apds encerrada a visita

PALESTRA 4 - Auséncias do estabelecimento ao qual presta

Assisténcia Farmacéutica

Entendendo o significado de uma auséncia do estabelecimento ao qual presta
Assisténcia Farmacéutica

O casos previstos no Codigo de Etica Farmacéutica
Auséncias imprevistas

Comunicando ou justificando uma auséncia

PALESTRA 5 - O SNGPC e a RDC 22/2014

Amparo legal
Documentacéo e procedimentos obrigatérios

A imputabilidade penal relacionada aos medicamentos incluidos no SNGPC e a
RDC 22/2014
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4 — INSCRICAO NO CURSO DE RECICLAGEM

Ao receber a CONVOCACAO da Comissdo de Etica do CRF-RJ para
participagdo no CURSO EAD DE RECICLAGEM NO CODIGO DE ETICA
FARMACEUTICA, o Farmacéutico devera:

(A) Acessar a plataforma virtual do CRF-RJ, utilizando para isso o0 seu humero
de inscricdo no CRF-RJ e senha, solicitando sua inscri¢do no curso. O prazo limite para
solicitacdo de inscricdo no curso € de até 02 (duas) semanas ap0s o recebimento da
convocacao.

(B) Uma vez deferida sua inscricdo, o Farmacéutico tera um prazo de no
minimo 01 (huma) semana e no maximo 05 (cinco) semanas, para concluir o Médulo | -

Palestras Gravadas, observando-se o limite maximo de 01 (huma) palestra por dia.

(C) - Apés a conclusdo do Modulo |, o Farmacéutico terd um prazo de no
minimo 01 (huma) semana e no maximo 05 (cinco) semanas, para conclusao do Mdédulo
Il - Cédigo de Etica Farmacéutica e Legislacdo Pertinente - Leitura Complementar,
observando-se que o Mdédulo Il poderad ser acessado em qualguer momento apds o

deferimento da sua inscri¢ao, inclusive concomitantemente ao Médulo |.

(E) - Finalizados os Mdédulos | e Il o Farmacéutico tera um prazo de até 1

(huma) semana para solicitar acesso ao Modulo Il - Avaliacéo.

5 — AVALIACAO e CRITERIOS DE AVALIACAO

Concluidos os Modulos | e Il do curso, o Farmacéutico devera solicitar acesso
ao Moédulo 3 - Avaliagéo, para realizagéo de prova eletrénica.

A prova eletrdnica consistira de 20 (vinte) questdes objetivas versando sobre 0s
contetdos abordados nos Mddulos | e Il, e sera realizada em plataforma virtual gerida
pelo setor de Tecnologia da Informacéo (Tl) do CRF-RJ, com duracdo maxima de 1 (huma)
hora.
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Sera considerado APROVADO o Farmacéutico que alcancar o minimo de 70%
de acertos ou 14 (quatorze) questdes da prova, com emissao Certificado de Concluséao do
Curso EAD de Reciclagem no Cdédigo de Etica Farmacéutica, podendo realizar até 02
(duas) tentativas.

Caso o Farmacéutico perca o prazo para realizagéo da prova eletronica ou néo
consiga obter nimero minimo de respostas certas na primeira tentativa, podera solicitar a
realizacdo da segunda tentativa, enviando e-mail para a Secretaria da Comisséo de Etica
do CRF-RJ. no prazo de até 01 (huma) semana apds o prazo limite para solicitagdo da
primeira tentativa ou apds a primeira tentativa.

Caso o Farmacéutico ndo consiga obter aprovacdo em duas tentativas, devera
solicitar a participacdo em novo ciclo de palestras, seguido de nova etapa de avaliacéo,

enviando e-mail para a Secretaria da Comissao de Etica do CRF-RJ

6 — COMUNICACAO DE RESULTADO

Apos concluida a participacdo do Farmacéutico no curso de reciclagem, a
Comissdo de Etica devera encaminhar por e-mail ao Farmacéutico, o Certificado de
Conclusdo do Curso EAD de Reciclagem no Coédigo de Etica Farmacéutica,

apensando cépia do referido certificado ao processo.

7 — REFERENCIAS BIBLIOGRAFICAS
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disciplinares
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